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Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária de Alagoas (ADEAL)

Portaria nº 253, de 07 de abril de 2025.
O Diretor Presidente da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas no 
uso de suas atribuições que são conferidas pelo inciso I, do art. 114, da Constituição 
Estadual e o que consta nos Processos Administrativos E: 01700.0000000829/2023, 
E: 01700.0000002327/2025; e,
CONSIDERANDO o que disciplina o Decreto Estadual 58.688/2018, que institui 
o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, como sistema oicial para a gestão de 
documentos e processos administrativos, mais especiicamente, a alínea “a”, inciso 
III, do artigo 3º, que incumbe a indicação de membros para a composição dos 
Núcleos Técnicos Setoriais de Gestão SEI/AL; RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria de nº 606, de 09 de setembro de 2024 e designar para 
compor o Núcleo Técnico Setorial de Gestão do SEI/AL nesta Agência de Defesa 
Inspeção Agropecuária de Alagoas - ADEAL, sem prejuízo de suas funções, os 
servidores:
a) Renata Kelly Alves de Carvalho Vasconcelos, matrícula nº 66.673-4, CPF 
077.086.264-04, que o coordenará;
b) Soraya Castro Dantas, matrícula nº 64626-1, CPF 046.464.704-54, que o 
subcoordenará;
c) Ronaldo Inácio da Silva Júnior, matrícula nº 56441-9, CPF 047.053.294-73;
d) Mayra Leite Simões Houly, matrícula nº 66.670-0, CPF 073.052.614-32;
e) Maria Carolina Pereira Dias, matrícula 153-8, CPF 039.946.334-86.
Parágrafo Único. As atividades do Núcleo Técnico Setorial de Gestão do SEI/
AL são consideradas serviço público relevante e não enseja qualquer tipo de 
remuneração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
Diretor - Presidente - ADEAL

Protocolo 958868

. .

Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)

PORTARIA AMGESP Nº. 75/2025

O Diretor-Presidente da Agência de Modernização da Gestão de Processos - 
AMGESP, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e tendo em vista o que 
estabelece a Lei Estadual nº. 6.582 de 18 de março de 2005;

Considerando o andamento do processo n° E:04105.0000000866/2024, relativo a  
relativo ao registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES, 
ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO INTERNACIONAL AMGESP Nº 
92.183/2024, direcionado à satisfação dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º. Em observância a competência deste órgão em criar comissões para testes 
de Amostras/Prova De Conceito nas licitações públicas gerenciadas pela Agência 
de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, instituir a Comissão Especial 
Técnica de Licitação para realização dos teste nas amostras das munições conforme 
solicita cláusula 4.5. do Anexo I do Edital - Termo de Referência, objetivando 
discutir, orientar e estabelecer critérios, tendo como principal objetivo analisar e 
julgar a compatibilidade entre o objeto ofertado pelas empresas arrematantes e 
aqueles que se pretende adquirir pela administração pública estadual.

Art. 2º. A referida Comissão será composta por: 1) FLÁVIO SARAIVA DA SILVA, 
Secretário de Estado da Segurança Pública e Responsável Técnico, inscrito no CPF 
n° 228.xxx.xxx-34; 2) PATRICK ALESSANDRO MADEIRO DE OLIVEIRA 
- Cel. QOEM PM, Secretário Executivo de Políticas da Segurança Pública e 
Responsável Técnico, inscrito no CPF nº 903.xxx.xxx-49;  3) RAPHAEL JOSÉ 
OLIVEIRA DE ALMEIDA - Maj. QOEM PM, Gestor Contratual e Responsável 
Técnico, inscrito no CPF nº 013.xxx.xxx-11; 4) RODRIGO AVNER FERREIRA 
DOS SANTOS - 2º SGT PM e Responsável Técnico, inscrito no CPF nº 064.xxx.
xxx-10; e 5) ALEX FÉLIX DE ARAÚJO - 3º Sgt PM e Responsável Técnico, 
inscrito no CPF nº 053.xxx.xxx-93, todos sem remuneração e sem prejuízo de suas 
funções.
Art. 3º. Revogam-se os dispositivos em contrário, em especial a PORTARIA 
AMGESP N° 73/2025.

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PUBLIQUE-SE
Amilton Barbosa Silva

Diretor-Presidente - AMGESP
Protocolo 959069
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